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INFORMAÇÕES BÁSICAS 
 

INDICAÇÃO Nº         / 2025 

INICIATIVA VEREADOR MARCELO PRETTI 

DESTINO 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
COLATINA 

PREFEITO: RENZO DE VASCONCELOS 

 
O Vereador, no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação da 
Câmara Municipal de Colatina a seguinte preposição: 
 
Indicação: Ao ExmoSr. RENZO DE VASCONCELOS, Prefeito Municipal de 
Colatina: 
 

 

SOLICITAÇÃO: 

INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL, QUE 

ESTUDE A VIABILIDADE DE INSTALAR 

NA ÁREA VERDE DE COLATINA, O 

LETREIRO “EU AMO COLATINA”, 

LOCALIZADA NA AVENIDA MOACYR 

DALLA, NESTE MUNICIPIO. 

 

JUSTIFICATIVA: 

A presente indicação tem como objetivo sugerir ao Executivo Municipal a 

realização de estudos para a viabilidade da instalação de um letreiro com a frase 

“EU AMO COLATINA” na área verde localizada na Avenida Moacyr Dalla. 
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A instalação desse letreiro trará benefícios tanto para a valorização do 

espaço público quanto para o fortalecimento da identidade e do sentimento de 

pertencimento da população colatinense. Além disso, iniciativas semelhantes têm 

se mostrado eficazes em diversas cidades, servindo como ponto de referência e 

atração turística, estimulando a visitação e contribuindo para o desenvolvimento 

econômico local. 

O local sugerido é um espaço de grande visibilidade e circulação, o que 

permitirá ampla interação dos cidadãos e visitantes com o letreiro, incentivando a 

produção de registros fotográficos e o compartilhamento nas redes sociais, 

promovendo ainda mais o nome de Colatina de forma espontânea e positiva. 

Dessa forma, a presente indicação visa contribuir para o embelezamento 

da cidade, o estímulo ao turismo e o fortalecimento da identidade cultural local, 

contando com o apoio do Executivo Municipal para a viabilização desse projeto. 

 

 
Sala das Sessões 

Em, 06 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

------------------------------------------------ 

MARCELO CARVALHO PRETTI 

Vereador – Autor 
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